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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARARAQUARA 

LEI ND 1.Çlr8 

De 23 de fevereiro de 1972 

D1sp5e sôbre a celebraçlo de convA 
n1o. col'l o Fundo Estadl!al de Goqs-
truções Escolares~, da Secretar!& -
de ~tado dos Hegà~ios d& Educaçlo, 
e da outras providencias. 

O Pllli'FEITO DO HtlNI::::IP!O DE .ARARAQUAJlA, F.stado de Slo 

Paulo, de acô:rd0 ·co!!! o que decretou a Sâmara Hunicipal, em sessão 
de 16 de fevereiro de 1.972, promul::u a se;nintG l'lit 

Artif,o lD - Fica o Executivo autorizado a celebrar -
convên~0 com o Fundo Es~adual de Construções ~SCQlares, da Secre
tar!:J. de Es t.~do dos Uegocios n;'J ~;ducação• do Governo io rstado de 
São Paulo1 para rerorm~ e aL1pl1ação dopredio do Gru~o EscolQ~ 
"Antonio Lourenço Correa", destR cidade. 

Artigo za - Parte dos recursos P1}rr. a re:·orr.Ja e am-
pliaçlo a que se :refere o artigo anterior se~a ~nd~cada,.[)elo F'l.m
do Estadual c~e .:::onstruç~es Escolares e, a restancc, scrn co·berta-
pelo J:cmicÍpio.- . 

Artir;o 3" - l)s recursos do HunicÍp:Lo, decorren 'ccs - . 
com a execução da prec.en ':e le~, correr5'o por IIJI+,a 1e verbas pró-
prias do orçamento ViGente, suplom.ontarb. se ne~ossarln. 

Á"ti-:o Üll - Ls'ca lei ·entrará em vi~or na datP. dP. sua 
publicação. 

A.rtis;-o 51l - Rovo~am-se as d1spos~çé'!es ern con~rário. 

Publicada no Departamento 
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da Admin~~raçlo Mun;c1pal, na data s~ 
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